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Nota
Como as novas pesquisas e a experiência ampliam o nosso conhecimento, pode haver neces-
sidade de alteração dos métodos de pesquisa, das práticas profissionais ou do tratamento 
médico. Tanto profissionais da saúde como pesquisadores devem sempre se basear em sua 
própria experiência e conhecimento para avaliar e empregar quaisquer informações, mé-
todos, substâncias ou experimentos descritos neste texto. Ao utilizar qualquer informação 
ou método, devem ser criteriosos com relação à sua própria segurança ou à segurança de 
outras pessoas, incluindo aquelas sobre as quais tenham responsabilidade profissional. Com 
relação a qualquer fármaco ou produto farmacêutico especificado, aconselha-se o leitor a 
cercar-se da mais atual informação fornecida a respeito dos procedimentos descritos, ou 
pelo fabricante de cada produto a ser administrado, de modo a certificar-se sobre a dose 
recomendada ou a fórmula, o método e a duração de administração, bem como as contrain-
dicações. É responsabilidade do médico assistente, com base em sua experiência pessoal e 
no conhecimento de seus pacientes, determinar as posologias e o melhor tratamento para 
cada paciente individualmente e adotar todas as precauções de segurança apropriadas.

Para todos os efeitos legais, nem a Editora, nem autores, nem editores, nem tradutores, 
nem revisores ou colaboradores assumem qualquer responsabilidade por qualquer efeito 
danoso e/ou malefício a pessoas ou propriedades de produtos envolvendo responsabilidade, 
negligência, entre outros, ou advindos de qualquer uso ou emprego de quaisquer métodos, 
produtos, instruções ou ideias contidos no material aqui publicado.
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Sandra Rejane Soares Ferreira
Enfermeira da Gerência de Saúde Comunitária (GSC) do Grupo Hospitalar Conceição (GHC), Porto Alegre-
RS. Membro da Coordenação do Departamento de Enfermagem na Atenção Básica da Associação Brasileira 
de Enfermagem (ABEn). Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
Especialista em: Saúde Pública pela UFRGS; Saúde Coletiva e Recursos Humanos pela Escola de Saúde Pública 
da Secretaria Estadual de Saúde-RS (ESP/SES/RS); Educação Popular pela Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos (Unisinos, RS). Formação em Ensino a Distância pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande 
do Sul (PUCRS). Licenciada em Enfermagem pela Faculdade de Educação da UFRGS. Lecionou na Graduação 
da Enfermagem durante 12 anos nas Universidades: Luterana do Brasil (ULBRA, Canoas-RS), na PUC-RS e 
na UFRGS. Coordenou a implantação do Programa de Residência Integrada em Saúde – ênfase em Saúde 
da Família e Comunidade na GSC do GHC. Atuou como preceptora e tutora desse Programa de Residência. 
Experiência em Teleconsultoria no Telessaúde-RS (UFRGS). Autora e organizadora de livros e protocolos 
assistenciais para o Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil nas áreas de diabetes, hipertensão, tuberculose 
e cartilhas para trabalho educativo com doenças crônicas.

Lisiane Andréia Devinar Périco
Enfermeira. Mestre em Epidemiologia com ênfase em Avaliação de Tecnologias em Saúde pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Especialista em Saúde Comunitária pela Escola de Saúde Pública da 
Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul (ESP/SES/RS) e Saúde Pública pela UFRGS. Licenciada 
em Enfermagem pela Faculdade de Educação da UFRGS. Trabalhou durante 28 anos na Gerência de Saúde 
Comunitária (GSC) do Grupo Hospitalar Conceição (GHC), tendo ocupado as funções de Enfermeira, Gerente 
de Unidade e Apoiadora Técnica em Imunizações para unidades de Atenção Primária, e como Enfermeira 
em Atenção Primária à Saúde (APS) na Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre-RS. Atuou como 
preceptora, tutora e orientadora no Programa de Residência Integrada em Saúde – ênfase em Saúde da 
Família e Comunidade do GHC. Participou como colaboradora na construção de protocolos assistenciais para 
o Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil nas áreas de tuberculose, saúde da gestante e saúde da criança.

Vilma Regina Freitas Gonçalves Dias
Enfermeira. Mestre em Saúde Coletiva. Consultora de Atenção Primária à Saúde (APS) e de Gestão em 
Saúde. Diretora da Vitalie Saúde Consultoria e Treinamento. Professora convidada de cursos de extensão, 
pós-graduação e de treinamentos em serviço. Especialista em Avaliação de Tecnologia em Saúde, Especialista 
em Saúde Pública e Especialista em Transformação Digital e o Futuro dos Negócios. Docente universitária 
por mais de oito anos, e teleconsultora do Telessaúde-RS por dois anos. Gestora em Operadora de Planos de 
Saúde (modalidade Autogestão) por doze anos e empresas privadas que realizam Gestão para Planos de Saúde 
por mais de 8 anos. No setor Público atuou como enfermeira em Secretarias Municipal e Estadual de Saúde, 
como Enfermeira e Gestora no Serviço de Saúde Comunitária do Grupo Hospitalar Conceição (SSC/GHC).





Colaboradores

Adriana Aparecida Paz
Enfermeira. Professora Adjunta do Departamento de Enfermagem e Docente Permanente do Programa de 
Pós-Graduação em Enfermagem da Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA). 
Especialista em Saúde Digital pela Universidade Federal de Goiás (UFG). Mestre e Doutora em Enfermagem 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Agnes Ludwig Neutzling
Enfermeira Obstetra do Hospital Nossa Senhora da Conceição (HNSC) do Grupo Hospitalar Conceição (GHC). 
Docente da Escola de Saúde da Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos). Graduada em Enfermagem 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Mestre em Saúde Coletiva pela Unisinos.

Amália de Fátima Lucena
Enfermeira. Professora Associada da Escola de Enfermagem da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS). Bolsista em Produtividade em Pesquisa Nível 1d – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq). Membro fundadora da Rede de Pesquisa em Processo de Enfermagem (RePPE) no 
Brasil. Coordenadora da Comissão do Processo de Enfermagem do Hospital de Clínicas de Porto Alegre 
(HCPA/UFRGS).

Ana Carolina Custódio
Enfermeira. Trabalha na Pulsati (Health tech) como Product Owner. Value-Based Health Care (VBHC) Yellow 
Belt. Graduada e Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Possui 
MBA em Gestão e Auditoria em Sistemas de Saúde pelo Instituto de Pós-Graduação e Graduação (IPOG) e 
especialização em Enfermagem do Trabalho pela Universidade Católica Dom Bosco (UCDB).

Anaeli Brandelli Peruzzo
Enfermeira do Serviço de Estomaterapia do Hospital Nossa Senhora da Conceição (HNSC) do Grupo Hospitalar 
Conceição (GHC) de Porto Alegre-RS. Coordenadora da Comissão de Pele do GHC. Especialista em: Práticas 
Pedagógicas em Serviços de Saúde pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); e Enfermagem 
em Estomaterapia pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos).

Andrea Gonçalves Bandeira
Professora do Curso de Graduação em Enfermagem da Escola de Ciências da Saúde e da Vida da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS). Especialista em Saúde da Família e Comunidade 
pela PUCRS. Mestre e Doutora em Enfermagem pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
Coordenadora de Ensino-Serviço em Saúde da Diretoria Acadêmico-Administrativa da Pró-Reitoria de 
Graduação e Educação Continuada (Prograd) da PUCRS.
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Bianca Ledur Monteiro
Enfermeira. Coordenadora do Núcleo de Vigilância de Doenças Transmissíveis Crônicas da Diretoria de Vigilância 
em Saúde de Porto Alegre-RS. Presidente do Comitê Municipal de Prevenção da Transmissão Vertical do HIV 
e Sífilis. Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA). 
Especialista em Enfermagem Obstétrica pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos).

Deisi Cardoso Soares
Enfermeira. Professora Adjunta do Departamento de Saúde Coletiva da Faculdade de Enfermagem da 
Universidade Federal de Pelotas (UFPEL). Doutora em Ciências pela UFPEL. Mestre em Enfermagem pela 
Universidade Federal do Rio Grande (FURG). Especialista em Projetos Assistenciais de Enfermagem pela UFPEL.

Diani de Oliveira Machado
Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem pela Universidade Franciscana (UFN). Especialização em: Saúde 
Coletiva pelo Instituto Brasileiro de Pós-Graduação e Extensão (IBPEX); Estomaterapia pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos (Unisinos); Urgência e Emergência pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS). Mestrado em Enfermagem pela UFRGS.

Elaine Thumé
Enfermeira. Professora Associada na Faculdade de Enfermagem da Universidade Federal de Pelotas (UFPEL). 
Doutora em Epidemiologia, Mestre em Enfermagem e Especialista em Saúde Comunitária. Docente do 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e do Mestrado Profissional em Saúde da Família. Membro do 
Grupo de Pesquisa Aquares e do Comitê Gestor da Rede de Pesquisa em Atenção Primária à Saúde (APS) da 
Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco).

Eliane Pinheiro de Morais
Enfermeira. Professora Associada 4 da Escola de Enfermagem da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS). Doutora em Enfermagem Fundamental – Saúde do Idoso pela Universidade de São Paulo (USP)/
Ribeirão Preto. Membro do Grupo de Pesquisa em Envelhecimento e Enfermagem (GPEEN).

Fabiane Elizabetha de Moraes Ribeiro
Enfermeira Teleconsultora para Atenção Primária à Saúde (APS) no Telessaúde-RS – Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul (UFRGS). Mestra em Ensino na Saúde pela Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre (UFCSPA) e Mestra em Investigação em Ciências da Saúde pela Universidade de Jaén (Espanha). Doutoranda 
no Programa de Pós-Graduação em Saúde Global e Sustentabilidade pela Universidade de São Paulo (USP).

Fernanda Miranda Seixas Einloft
Enfermeira da Gerência de Saúde Comunitária (GSC) do Grupo Hospitalar Conceição (GHC). Mestra em 
Avaliação e Produção de Tecnologias em Saúde pelo GHC. Especialista em: Enfermagem em Estomaterapia 
pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos); Processos Educativos em Saúde pela Escola de Saúde 
Pública de Minas Gerais (ESP-MG); Saúde da Família pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

Fernanda Peixoto Cordova
Enfermeira no Serviço de Enfermagem em Atenção Primária à Saúde (APS) do Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre-RS (HCPA). Mestre e Doutora em Enfermagem pelo Programa de Pós-graduação em Enfermagem da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Fernanda Vaz Dorneles
Enfermeira. Técnica no Núcleo de Vigilância de Doenças Transmissíveis Crônicas da Diretoria de Vigilância em 
Saúde de Porto Alegre-RS. Presidente do Comitê Municipal de Mortalidade por AIDS de Porto Alegre-RS. Mestre 
em Enfermagem pela Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA). Especialista Binacional 
em Saúde Pública pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos) e Universidad Católica del Uruguay.
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Inês Leoneza de Souza
Enfermeira. Professora Adjunta IV no Campus de Macaé da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ-
Macaé). Doutora em Enfermagem, Mestre em Saúde da Família, Especialista em Saúde Coletiva com ênfase 
em Redes de Atenção à Saúde (RAS). Experiência nas áreas: Atenção Primária à Saúde (APS), Saúde Mental 
e em Gestão municipal no Sistema Único de Saúde (SUS). Membro da coordenação do Departamento de 
Enfermagem de Atenção Básica da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn).

Ivonete Terezinha Shülter Buss Heidemann
Enfermeira. Professora Titular do Departamento e do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Pós-Doutora em Enfermagem – Saúde Pública pela University 
of Toronto (UofT). Doutorado em Enfermagem de Saúde Pública pela Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto (EERP) da Universidade de São Paulo (USP). Líder do Laboratório de Enfermagem e Promoção da 
Saúde (LAPEPS).

Janaina dos Reis Tedesco
Enfermeira da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul-RS. Especialista em Saúde da Família e Comunidade 
pelo Programa de Residência Multiprofissional em Saúde do Grupo Hospitalar Conceição. Mestre em Saúde 
Coletiva pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos. Especialista em: Gestão Participativa e Políticas Públicas 
em Saúde pela Universidade de Caxias do Sul; e Gestão do Trabalho e Educação na Saúde pela Universidade 
Federal do Pampa/Escola de Saúde Pública do Rio Grande do Sul.

Juliana Cipriano de Arma
Enfermeira de Família da Prefeitura Municipal de Florianópolis-SC. Tutora da Residência de Enfermagem 
e apoio da Gerência de Atenção Primária do município de Florianópolis. Mestra em Saúde da Família pela 
Universidade Federal de Pelotas (UFPEL). Especialista em: Saúde da Família na Modalidade Residência pela 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC); Gestão da Saúde Pública pela UFSC; Preceptoria no Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Juliana Santos da Rosa
Enfermeira graduada pela Federação dos Estabelecimentos de Ensino Superior em Novo Hamburgo (Feevale). 
Coordenadora de Unidade de Saúde na Atenção Básica da Prefeitura Municipal de Gravataí/RS. Mestre 
em Avaliação e Produção de Tecnologias para o Sistema Único de Saúde pelo Grupo Hospitalar Conceição. 
Especialista em: Saúde Pública pelo Centro Universitário Internacional (Uninter); Enfermagem em Dermatologia 
pela Faculdade Unyleya; e Auditoria em Saúde pela Uninter.

Laura Ferraz dos Santos
Enfermeira. Coordenadora da Divisão de Atenção Primária à Saúde (APS) da Secretaria Estadual da Saúde do 
Estado do Rio Grande do Sul (SES/RS). Teleconsultora no Telessaúde-RS – Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (UFRGS). Mestre em Avaliação e Produção de Tecnologias para o Sistema Único de Saúde (SUS) pelo Grupo 
Hospitalar Conceição (GHC). Colaboradora da 1ª edição do livro “Consulta remota: fundamentos e prática”.

Laura Leismann de Oliveira
Enfermeira Obstétrica do Hospital de Clínicas de Porto Alegre-RS (HCPA). Doutora em Enfermagem pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Lena Azeredo de Lima
Nutricionista do Serviço de Saúde Comunitária do Grupo Hospitalar Conceição (GHC) de Porto Alegre-RS. 
Preceptora do Programa de Saúde da Família e Comunidade da Residência Multiprofissional em Saúde do 
GHC. Mestre em Epidemiologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Especialista em 
Nutrição Clínica e Dietoterapia pelo Instituto Metodista de Educação e Cultura (IMEC).
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Lisiane Manganelli Girardi Paskulin
Enfermeira. Professora Associada da Escola de Enfermagem e Professora Permanente do Programa de Pós-
Graduação em Enfermagem da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). Adjunta da Direção de 
Enfermagem do Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA). Doutora em Ciências pela Universidade Federal 
de São Paulo (Unifesp), com Doutorado Sanduíche pela Universidade de Victoria-Canadá.

Luciano Vilmar Albrecht
Enfermeiro graduado pela Universidade Federal de Santa Maria (UFSM). Coordenador do Serviço de Atenção 
Básica da Prefeitura Municipal de Gravataí-RS. Mestrando em Avaliação e Produção de Tecnologias para o 
Sistema Único de Saúde pelo Grupo Hospitalar Conceição (GHC). Especialista em: Saúde da Família pela 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA); e Saúde Pública pela Escola de Saúde 
Pública (ESP/RS) com aperfeiçoamento em Residência Integrada em Saúde Coletiva.

Marcele Peretto
Enfermeira da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul. Especialista em: Saúde da Família e Comunidade 
pelo Programa de Residência Multiprofissional e em Área Uniprofissional da Saúde (Premus) da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS); e em Saúde da Família e Comunidade: gestão, atenção 
e processos educacionais pela Escola do Grupo Hospitalar Conceição. Pós-graduada (aperfeiçoamento) em 
cuidados paliativos pelo Instituto Paliar.

Maria Inês Guedes Borges
Enfermeira Obstetra pela Universidade de Brasília (UnB). Head da Empresa Laços Saúde desde 2021. Foi 
Diretora da Atenção Primária à Saúde (APS) da Região Central da Secretaria de Saúde do Distrito Federal 
(2017/2018). Autora do artigo “O Projeto AcolheSUS na Atenção Primária à Saúde do Distrito Federal, Brasil”, 
publicado pela Revista Ciência & Saúde Coletiva (2019).

Marilene Lopes Vieira
Enfermeira da Atenção Primária à Saúde (APS) do Município de Porto Alegre-RS. Graduada pela Universidade 
do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos). Especialista em: Saúde da Família pelo Instituto de Educação e Pesquisa 
do Hospital Moinhos de Vento; Gestão de Políticas de Saúde Informadas por Evidências pelo Instituto Sírio-
Libanês. Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA).

Marina da Silva Sanes
Enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Florianópolis. Especialista em Educação na Saúde pelo 
Hospital Sírio-Libanês. Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal do Rio Grande (FURG). Pesquisadora 
e Doutora em Enfermagem pelo laboratório de Pesquisa e Tecnologia em Educação em Enfermagem e Saúde 
da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).

Naiana Oliveira dos Santos
Enfermeira. Professora Adjunta no Curso de Enfermagem da Universidade Franciscana (UFN) de Santa Maria-
RS. Doutora em Enfermagem pelo Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), com Doutorado Sanduíche pela Universidade de Alberta-Canadá. Especialista 
em Enfermagem Gerontológica pela Universidade Federal Fluminense (UFF).
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Nutricionista do Serviço de Saúde Comunitária do Grupo Hospitalar Conceição (GHC). Coordenadora e 
Preceptora de Núcleo do Programa de Saúde da Família e Comunidade da Residência Multiprofissional em 
Saúde do GHC. Mestre e Doutora em Epidemiologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
Especialista em Atenção Básica em Saúde pela Escola de Saúde Pública do Rio Grande do Sul (ESP-RS).
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Sul (ESP-RS); Práticas Pedagógicas em Saúde pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); e 
Acupuntura pela Faculdade Metropolitana do Vale do Aço (FAMEV), de Minas Gerais.

Rita Mello de Mello
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do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos). Doutora em Enfermagem pela Escola de Enfermagem da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).
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Enfermeira da Unidade Jardim Leopoldina da Gerência de Saúde Comunitária (GSC) do Grupo Hospitalar 
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(Unisinos). Mestre em Enfermagem pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).
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Enfermeira. Professora Adjunta do Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva da Universidade Federal 
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Ciências pela UFPEL.

Silvia Justo Tramontini
Enfermeira. Trabalhou no Serviço de Saúde Comunitária do Grupo Hospitalar Conceição (GHC), de Porto 
Alegre-RS. Membro do Grupo de Prevenção e Tratamento de Lesões de Pele do GHC. Especialista em: Saúde 
do Adulto pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos); e em Terapia de Casal e de Família pelo 
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Prefácio

Considero que a produção de conhecimentos em Enfermagem pressupõe que as teorias, 
os conceitos e as bases teórico-conceituais que a orientam dialoguem e façam conexões com a 
prática profissional. Essa ideia se baseia no pressuposto de que a teoria e a prática são dimensões 
da ciência. A Enfermagem, como corpo de conhecimentos específicos, afirma-se como ciência 
humana com um forte componente de ação, sendo orientada para a prática. 

Nesse sentido, fiquei bastante contente ao ser convidada para prefaciar a segunda edição 
do livro Atuação do Enfermeiro na Atenção Primária à Saúde, já que é uma obra preocupada, 
desde sua origem, com os princípios e com as práticas realizadas por enfermeiros na Atenção 
Primária à Saúde (APS). É uma construção coletiva, orientada pelas necessidades identificadas 
nos territórios, trazidas pelas populações e pelos profissionais de saúde, o que pressupõe uma 
produção de conhecimentos em saúde baseada na(s) prática(s) e sustentada pelas evidências 
científicas. Além disso, ele reafirma a importância da APS como ordenadora da atenção à saúde 
no Sistema Único de Saúde (SUS) e até mesmo no subsistema privado de saúde que avança na 
implementação de serviços de APS.

O trabalho realizado de modo cuidadoso, por quarenta e dois enfermeiros dos municípios 
de Belo Horizonte, Florianópolis, Gravataí, Macaé, Pelotas, Porto Alegre, Santa Maria, São 
Leopoldo, Sapucaia do Sul e do Distrito Federal, vinculados à assistência e/ou à gestão de onze 
serviços da APS e a oito Universidades, com a contribuição de duas nutricionistas, atualiza e 
demonstra a articulação teórico-prática dos conteúdos necessários às práticas desenvolvidas 
por enfermeiros na APS, na perspectiva tanto da assistência e da gestão quanto da formação 
e da educação permanente.

O livro abarca os princípios e atributos da Atenção Primária, considerando a Política Nacional 
de Atenção Básica no Brasil (PNAB), os modelos de atenção à saúde, as Redes de Atenção à Saúde 
(RAS), as linhas de cuidado e a organização de protocolos assistenciais para o atendimento das 
necessidades em saúde da população. Aborda a aplicação do Processo de Enfermagem como 
fundamento para o cuidado em APS e o uso de sistemas de linguagem padronizados nesse nível de 
atenção à saúde. São discutidas as dimensões que envolvem o processo de trabalho desenvolvido 
por enfermeiros na APS – considerando as necessidades das populações, os contextos em que se 
inserem e as práticas de assistência, gestão, pesquisa, ensino e atuação comunitária.

Além de abordar as especificidades presentes no dia a dia da atenção à saúde de pessoas, 
famílias e comunidades inerentes à APS, aborda temas mais recentes e ainda em discussão no 
âmbito acadêmico, como: atuação do enfermeiro no contexto de pandemias no âmbito da APS, 
atuação do enfermeiro na Saúde Digital e a prática da Telenfermagem na APS, entre outros.
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Foi um prazer aprender com os debates trazidos nos capítulos deste livro que reafirma a 
centralidade da Enfermagem na APS para a reconstrução do SUS, além de indicar a diversidade e 
os desafios presentes na APS. É uma obra que poderá apoiar a prática cotidiana dos enfermeiros 
e, ao mesmo tempo, dialogar com as mudanças, revisões e/ou atualizações que possam ocorrer 
na política nacional de saúde, voltada para a APS.

Por uma Enfermagem forte na APS para fortalecer o cuidado integral, com equidade e 
resolutividade para todos!

Sonia Acioli
Enfermeira. Professora Associada do Departamento de Enfermagem  

em Saúde Pública e Professora Permanente do Programa  
de Pós-Graduação da Faculdade de Enfermagem da  

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Coordenadora do  
Departamento de Enfermagem na Atenção Básica  

da Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn) Nacional.



A publicação da primeira edição de Atuação do Enfermeiro na Atenção Primária à Saúde foi a 
materialização do sonho de disponibilizar para os enfermeiros uma literatura específica na área 
de Atenção Primária à Saúde (APS). Idealizada e construída por enfermeiros, a obra é destinada 
a apoiar os colegas que atuam nas unidades de APS, que realizam especialização nessa área e, 
também, docentes e discentes dos cursos de graduação em Enfermagem, na sua jornada cotidiana 
de ensino, pesquisa e prestação de cuidados para pessoas, famílias e comunidades.

A publicação também foi um ato de coragem: a coragem de ser imperfeito. Brené Brown, em 
determinado trecho do seu livro “A coragem de ser imperfeito”, refere que “o livro imperfeito que 
é publicado é melhor do que o livro perfeito que não sai do computador”. A autora, que realiza 
pesquisas sobre vulnerabilidade, medo e insegurança, percebeu o quanto a ânsia perfeccionista 
pode impedir uma realização, pela crença de que algo nunca estará bom o suficiente e pronto 
para seguir em frente e cumprir uma missão ou alcançar um objetivo.

Foi a escassez de literatura no Brasil que reunisse em uma única obra as questões teóricas e práticas 
relacionadas ao processo de trabalho do enfermeiro na APS que encorajou as autoras a produzir, na 
primeira edição, um material com potencial para influenciar a reflexão sobre o trabalho do enfermeiro 
em serviços de APS, nas universidades e em Programas de Residência de Enfermagem em Saúde 
da Família e Comunidade, contribuindo na formação e na educação permanente dos enfermeiros 
que atuam na Rede Pública, bem como em outros serviços de saúde implantados por instituições 
privadas e no âmbito da Saúde Suplementar, cujo modelo de atenção busca implementar a APS.

O conhecimento dos destinos que a primeira edição, mesmo imperfeita, recebeu em diferentes 
lugares do País (como o uso efetivo por enfermeiros para apoiar suas práticas dos serviços de 
saúde, adoção como livro-texto em disciplinas de cursos de graduação, tornar-se referência para 
processos seletivos de programas de especialização de enfermeiros na área de APS) proporcionou 
às autoras a consciência de que os objetivos da obra de contribuir para a qualificação e de apoiar a 
prática profissional dos enfermeiros na APS (algo de muita responsabilidade) haviam sido, de certa 
forma, alcançados. Tendo em vista que a primeira edição do livro se esgotou para a comercialização, 
entendemos que era chegada a hora de aprimorar e renovar esta publicação, dando continuidade 
ao compromisso e à responsabilidade assumidos.

A primeira edição tornou-se, realmente, um legado imaterial sobre a atuação dos enfermeiros 
na APS do Brasil, na busca do reconhecimento da importância do trabalho realizado no Sistema de 
Saúde. Portanto, esta segunda edição busca revisitar e ampliar as questões teórico-práticas relativas 
à atuação dos enfermeiros nos Serviços de APS, atualizando os conteúdos à luz do conhecimento 
científico, da realidade epidemiológica e das necessidades em saúde da população. A atualização 
contínua é essencial para manter a atenção à saúde da população efetiva e qualificada.

Apresentação da Segunda Edição do Livro
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Nesta segunda edição, mantivemos a divisão do livro em duas partes.
A primeira, “Princípios para o Trabalho do Enfermeiro na Atenção Primária à Saúde”, é 

composta por quatorze capítulos e contempla as bases conceituais e operacionais para o trabalho 
do enfermeiro nessa área.

O Capítulo 1 apresenta as diretrizes para o trabalho do enfermeiro na APS, entre elas os 
princípios e atributos da atenção primária, a política de atenção básica no Brasil, os modelos 
de atenção à saúde, as linhas de cuidado, as Redes de Atenção à Saúde (RAS), a organização 
de protocolos assistenciais para o atendimento das necessidades em saúde da população e a 
prescrição de medicamentos.

O Capítulo 2 aborda a família como unidade de cuidado na APS, o conceito de família, os 
instrumentos utilizados para o diagnóstico do contexto familiar, as ferramentas que visam estreitar 
as relações entre os profissionais e as famílias, promovendo uma compreensão mais aprofundada 
do funcionamento do sistema familiar, do indivíduo nele inserido e de suas interações.

O Capítulo 3 discorre sobre o Processo de Enfermagem como fundamento para o cuidado na 
APS associado aos sistemas de linguagem padronizada, como a taxonomia de Diagnósticos de 
Enfermagem (DE) da Classificação Internacional para a Prática de Enfermagem (CIPE®), a NANDA 
Internacional (NANDA-I), a Classificação de Intervenção de Enfermagem (NIC) e a Classificação de 
Resultados de Enfermagem (NOC), aplicados à Consulta de Enfermagem (CE).

O Capítulo 4 disserta sobre as dimensões do processo de trabalho do enfermeiro na APS e 
a diversidade de escopos de atuação nas diferentes regiões do Brasil. As dimensões servem de 
base para caracterizar algumas das atividades realizadas pelos enfermeiros na APS, no cuidado 
da saúde de indivíduos, famílias e comunidade, as quais envolvem, entre outras, as práticas de 
assistência, gestão, pesquisa, ensino e atuação comunitária.

O Capítulo 5 discute a Prática Baseada em Evidências (PBE) no contexto de trabalho da 
enfermagem da APS, com o objetivo de contribuir para o pensamento crítico e o uso das evidências 
no cotidiano. Os conteúdos servem de base para orientar a prática dos enfermeiros na utilização de 
conhecimentos atualizados e das melhores evidências produzidas pela ciência para a efetividade 
do cuidado da saúde de indivíduos, famílias e comunidades.

O Capítulo 6 trata da atuação do enfermeiro no contexto de pandemias no âmbito da APS, 
com enfoque nas ações de gestão, assistência à saúde e nos desafios vivenciados no cotidiano das 
Unidades de Saúde (US). O objetivo é contribuir para o pensamento crítico frente a situações que 
exigem readequações imediatas no processo de trabalho da equipe de saúde, visando garantir o 
cuidado da saúde da população com qualidade.

O Capítulo 7 fornece subsídios para os enfermeiros atuarem nas ações de educação em 
saúde, promoção de saúde e prevenção de doenças ofertadas na APS. Abordam-se os contextos 
históricos e conceituais, as ações prioritárias, a composição e o arcabouço das políticas públicas 
de saúde, desenhadas pela Política Nacional de Educação Popular e pela Política Nacional de 
Promoção da Saúde.

O Capítulo 8 apresenta uma revisão dos aspectos conceituais, metodológicos e práticos 
sobre o tema da Saúde Digital e a prática da Telenfermagem na APS, com o objetivo de oferecer 
subsídios para a atuação profissional do enfermeiro. A Saúde Digital é uma realidade irrevogável, 
e a enfermagem possui ampla condição de atuar e inovar nessa modalidade de assistência que 
não dispensa os preceitos éticos profissionais já estabelecidos, mas que demanda conhecimento 
e habilidades específicas relacionadas à comunicação e às tecnologias.



Apresentação da Segunda Edição do Livro

XXI

O Capítulo 9 contém informações sobre a Atenção Domiciliar (AD) enquanto modalidade de 
atenção à saúde, caracterizada por um conjunto de ações de promoção da saúde, prevenção, 
tratamento e reabilitação em domicílio, com garantia de cuidado, integrada às RAS. Aborda o 
Processo de Enfermagem na AD, destacando a importância das ações do enfermeiro na avaliação 
da realidade domiciliar do usuário em AD, da sua família e do cuidador.

O Capítulo 10 realiza uma revisão dos aspectos conceituais e metodológicos sobre a Vigilância 
da Saúde na APS, enquanto modelo assistencial, com o objetivo de oferecer subsídios para a 
atuação do enfermeiro e contribuir na consolidação da atenção integral à saúde.

O Capítulo 11 apresenta o conceito de condições agudas e crônicas de saúde, Doenças Crônicas 
não Transmissíveis (DCNT) e do Modelo de Atenção às Condições Crônicas (MACC). Destaca a 
necessidade de implementar um modelo de atenção à saúde alternativo, capaz de produzir as 
mudanças necessárias na forma de organizar a atenção à saúde da população, com vistas a garantir 
eficácia no cuidado das condições crônicas.

O Capítulo 12 aborda os conceitos de motivação, mudança, autocuidado, terapia cognitivo-
comportamental, modelo transteórico e entrevista motivacional. O objetivo é instrumentalizar 
o enfermeiro para o exercício das ações educativas com adultos e idosos, na APS, voltadas para 
a motivação do autocuidado e a promoção de mudanças no estilo de vida para manutenção ou 
melhoria da qualidade de vida com autonomia.

O Capítulo 13 explana sobre a Saúde Suplementar do Brasil, abordando como o setor se 
organiza, o modelo de atenção predominante, os movimentos de reorganização do modelo 
assistencial, a APS na Saúde Suplementar e o enfermeiro inserido nesse contexto, entre outros 
temas. Os conteúdos visam proporcionar ao enfermeiro o conhecimento de como esse mercado 
se ordena, considerando que, cada vez mais, o segmento está contratando profissionais de APS.

O Capítulo 14 sintetiza os principais conceitos sobre gerenciamento, gestão da saúde e gestão 
do cuidado na APS e sua relação com as atividades do enfermeiro. Aponta os principais aspectos 
relativos às habilidades necessárias para a atuação do enfermeiro nesse cenário e os principais 
desafios enfrentados, buscando ampliar a aproximação com o tema.

A segunda parte do livro, Atuação do Enfermeiro na Atenção Primária à Saúde, tem dezessete 
capítulos, que abordam a prática do enfermeiro e sistematizam a aplicação do arcabouço teórico, 
exemplificando, por meio de relatos de experiência, a aplicação do Processo de Enfermagem 
no cotidiano de trabalho. Apresentam-se sugestões de fluxogramas e protocolos assistenciais 
aplicáveis ao contexto do trabalho do enfermeiro, ferramentas e recursos para apoiar a prática no 
cotidiano, constituindo-se em um referencial teórico para o trabalho em APS. A estrutura textual 
dessa parte do livro conduz ao raciocínio clínico da Consulta de Enfermagem, necessário para 
planejar o cuidado de enfermagem capaz de atender às necessidades em saúde das pessoas, além 
de suscitar a discussão das melhores condutas com base na literatura e na experiência, nessa 
área, das organizadoras e dos colaboradores do livro.

O Capítulo 15 oferece subsídios para o enfermeiro realizar o acolhimento da população e a 
organização dos serviços no contexto da APS, na perspectiva de contribuir para a melhoria do 
acesso e da assistência à saúde da população. Contém informações que subsidiam a realização 
do Processo de Enfermagem no acolhimento em serviços de APS orientado pela integralidade e 
para um exercício profissional que proporcione benefícios à saúde das pessoas que demandam 
espontaneamente os serviços de APS.
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O Capítulo 16 fornece informações sobre os imunobiológicos e como eles funcionam no 
organismo. Enfatiza o trabalho da enfermagem na imunização da população, em especial as ações do 
enfermeiro, considerando a importância da vacinação para o controle e a erradicação de doenças.

O Capítulo 17 expõe as possibilidades de atuação do enfermeiro na atenção à saúde da criança 
na primeira infância, na APS, com o objetivo de subsidiá-lo para a aplicação do Processo de 
Enfermagem, especialmente nas Consultas de Enfermagem, para prevenção de agravos, promoção 
e monitoramento das condições de saúde das crianças.

O Capítulo 18 discorre sobre a Consulta de Enfermagem na saúde da mulher, na APS, frente 
à prevenção dos cânceres de mama e de colo do útero. Traz uma revisão sobre os principais 
fatores de risco para os dois tipos de câncer, recomendações para o rastreamento e subsídios 
para os enfermeiros realizarem o Processo de Enfermagem durante a consulta direcionada ao 
rastreamento de ambos.

O Capítulo 19 apresenta uma revisão sobre os direitos sexuais e reprodutivos, abordando 
a legislação brasileira sobre o tema, os critérios de elegibilidade para a escolha de métodos 
anticoncepcionais disponíveis na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais e os subsídios 
para os enfermeiros realizarem o Processo de Enfermagem durante a consulta direcionada às 
questões de saúde sexual e planejamento reprodutivo.

O Capítulo 20 trata da atuação do enfermeiro na atenção pré-natal e puerperal, na APS, com o 
objetivo de auxiliar o profissional a imprimir elevada qualidade na assistência. Apresenta questões 
relativas aos instrumentos de inovação tecnológica para aproximar a mulher e sua família do 
planejamento e da execução dos cuidados, como a preparação de um plano de parto desde o 
início da gestação.

O Capítulo 21 apresenta as possibilidades de atuação dos enfermeiros na saúde do homem, no 
contexto da APS, com o objetivo de ampliar o conhecimento sobre as características relacionadas à 
saúde desse grupo populacional. Discute a oferta de serviços voltados para a população masculina, 
fornece informações para a Consulta de Enfermagem, para o estímulo à realização dos exames 
de prevenção e para as atividades de promoção da saúde que visam estimular a adesão às ações 
que podem aumentar seu nível de saúde.

O Capítulo 22 contextualiza o processo de envelhecimento e as políticas públicas, destacando 
conceitos importantes na atenção à saúde da pessoa idosa, como independência, autonomia, 
capacidade funcional, fragilidade e as síndromes geriátricas. Aborda as modalidades de cuidado do 
enfermeiro em APS para idosos por meio de Consulta de Enfermagem, visita domiciliar e grupos.

O Capítulo 23 promove uma reflexão sobre as possibilidades de atuação do enfermeiro no 
cuidado em saúde mental, em serviços de APS, de forma articulada com a Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) do Sistema Único de Saúde (SUS). Destaca-se a importância do acolhimento das 
demandas em saúde mental e da condução do cuidado de forma articulada às demais necessidades 
em saúde, com o objetivo de promover a atenção integral.

O Capítulo 24 discorre sobre a hipertensão arterial sistêmica (HAS), sua classificação, seu 
diagnóstico, seu tratamento e as ações do enfermeiro para o cuidado de pessoas com essa condição 
crônica de saúde ou em risco de desenvolvê-la. O enfoque é a atuação por meio de Consultas 
de Enfermagem para o rastreamento da HAS, o diagnóstico e o manejo precoce de pessoas com 
pressão arterial limítrofe e o cuidado de pessoas com HAS.

O Capítulo 25 apresenta o que é diabetes mellitus (DM), sua classificação, seu diagnóstico e 
seu tratamento. Discute a Consulta de Enfermagem para o cuidado de pessoas com DM tipo 2 ou 
em risco de desenvolvê-lo. O enfoque é na avaliação clínica da população atendida em serviços de 
APS para: o diagnóstico e o manejo precoce da glicemia de jejum alterada ou tolerância diminuída 
à glicose; e a detecção e o acompanhamento do DM tipo 2.
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O Capítulo 26 aborda o cuidado dos pés de pessoas com diabetes mellitus (DM), sob a 
perspectiva do cuidado integral na APS, com os objetivos de: discutir as competências necessárias 
para o enfermeiro avaliar os pés de pessoas com DM; contribuir com a reflexão sobre o processo 
de trabalho do enfermeiro, como membro da equipe de saúde, no rastreamento de polineuropatia 
diabética e da doença arterial periférica; e instrumentalizar os enfermeiros para o uso das tecnologias 
disponíveis para a realização dos testes recomendados.

O Capítulo 27 discute os aspectos relacionados ao sobrepeso e à obesidade em adultos e 
idosos, bem como as ações que podem ser desenvolvidas pelo enfermeiro na APS para prevenção, 
promoção e educação em saúde das pessoas que enfrentam esse problema. Destaca-se o 
papel do enfermeiro na detecção precoce do excesso de peso e das alterações no padrão e no 
comportamento alimentar dos indivíduos, com base em um olhar amplo e uma escuta sensível.

O Capítulo 28 trata do tabagismo enquanto problema de Saúde Pública e uma condição 
sensível à APS, com o objetivo de instrumentalizar os enfermeiros a trabalharem na Consulta de 
Enfermagem e em atividades educativas grupais com a população para o incentivo à cessação do 
uso do tabaco, bem como para a prevenção da sua iniciação.

O Capítulo 29 aborda a anatomia e a fisiologia da pele, o cuidado às pessoas com lesões de 
pele e o processo de reparação tecidual. O objetivo é instrumentalizar os enfermeiros da APS 
para o cuidado resolutivo às pessoas com essas lesões ou em risco de desenvolvê-las, utilizando 
o Processo de Enfermagem.

O Capítulo 30 sintetiza informações sobre a infecção pelo vírus da imunodeficiência humana 
(HIV), da sífilis, das hepatites B e C e a testagem rápida para essas infecções. Discorre sobre 
transmissão, prevenção, tratamento e condutas recomendadas para essas doenças, no contexto 
da APS, para que o enfermeiro possa qualificar a prática profissional, ter mais assertividade nos 
Diagnósticos de Enfermagem e nas ações de saúde, objetivando ampliar a prevenção e a recuperação 
da saúde das pessoas com diagnóstico confirmado de infecções sexualmente transmissíveis (IST).

O Capítulo 31 desenvolve as possibilidades de atuação do enfermeiro, junto às equipes de 
APS, na atenção às pessoas com tuberculose (TB), àquelas em risco de desenvolver a doença, 
bem como aos familiares e contatos dos portadores da doença. O objetivo é instrumentalizar os 
enfermeiros da APS para aplicar o Processo de Enfermagem no contexto da atenção às pessoas 
com sintomas respiratórios, com diagnóstico de TB, que tiveram contato com a doença e em 
tratamento da infecção latente da TB.

Destaca-se que, assim como na primeira edição, as autoras não pretendem esgotar nenhuma 
das temáticas apresentadas nesta segunda edição, nem o rol completo de possibilidades de atuação 
do enfermeiro na APS. Temas prioritários para a atuação do enfermeiro na APS nos dias atuais 
foram elencados pelas organizadoras e desenvolvidos nos 31 Capítulos, contudo, avanços serão 
sempre necessários para qualificação das práticas profissionais, como a pandemia da Covid-19 
nos mostrou. Existem outros temas que também fazem parte do trabalho dos enfermeiros na APS 
e não puderam ser tratados nesta edição, com certeza, precisaremos no futuro voltar nosso olhar 
sobre eles, problematizá-los e discutir possibilidades de atuação do enfermeiro para cada um deles.

Permanecemos disponíveis para debater com as pessoas interessadas as ideias aqui apresentadas, 
que são uma maneira de visualizar o Processo de Enfermagem aplicado à APS, pois acreditamos 
que sempre teremos questões para aprimorar nossas práticas, discutir, aprender e escrever sobre 
essa temática em futuras edições.

É importante reafirmar que a enfermagem na APS é um campo jovem e promissor, que busca 
se aperfeiçoar sempre para desenvolver todo o seu potencial. Esperamos que os conteúdos desta 
publicação possam oferecer uma leitura produtiva e prazerosa aos profissionais de enfermagem.
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PARTE 1
Princípios para o Trabalho do 

Enfermeiro na Atenção Primária à Saúde





O que há neste capítulo?

Neste capítulo são abordados alguns conteúdos considerados essenciais para a prática 
dos enfermeiros que atuam em serviços de Atenção Primária à Saúde (APS), entre eles os 
princípios e atributos da APS, a política de atenção básica no Brasil, os modelos de atenção 
à saúde, as redes de atenção à saúde, as linhas de cuidado e a organização de protocolos 
assistenciais para o atendimento das necessidades em saúde da população. O objetivo 
é contribuir para o pensamento crítico sobre o contexto do trabalho dos enfermeiros 
que atuam na APS. Esses conteúdos servem de base para a prática dos enfermeiros e a 
efetividade do processo de trabalho em equipe para o cuidado da saúde de indivíduos, 
famílias e comunidades.

1
Diretrizesa para o Trabalho dos Enfermeirosb na  
Atenção Primária à Saúde

Sandra Rejane Soares Ferreira
Lisiane Andréia Devinar Périco
Vilma Regina Freitas Gonçalves Dias

Introduçãoa b

A enfermagem engloba os cuidados, autônomos e em colaboração, que são prestados às pessoas 
de todas as idades, famílias, grupos e comunidades, sadios ou doentes, em todos os contextos, e 
inclui a promoção da saúde, a prevenção de doenças e o cuidado das pessoas doentes, visando 
sua recuperação. As funções essenciais de enfermagem no cuidado em saúde são a defesa e a 
promoção de um ambiente seguro de cuidado, a pesquisa, a participação na política de saúde e 
na gestão das pessoas e dos sistemas de saúde e de ensino.1

a Diretrizes: são orientações ou linhas que definem ou determinam um traçado ou um caminho a se-
guir; guias, linhas gerais de um plano ou projeto; maneira de se proceder ou se portar. São instruções 
ou indicações para se estabelecer a direção e o modo pelo qual vamos conduzir nosso processo de 
trabalho.

b Enfermeiro: o uso do substantivo “enfermeiro”, no masculino, apenas segue a norma da língua portuguesa; 
não estamos desconsiderando o fato de esta ser uma profissão majoritariamente feminina.
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No Brasil, o trabalho do enfermeiro na Atenção Primária à Saúde (APS), por meio da Estratégia 
de Saúde da Família (ESF), tem sido de extrema relevância para a construção da integralidade 
da atenção à saúde das pessoas, famílias e comunidades, bem como para a elevação do nível de 
saúde delas.

De acordo com Almeida e Rocha, a enfermagem é uma prática profissional socialmente 
relevante, historicamente determinada, e faz parte de um processo coletivo de trabalho com 
a finalidade de produzir ações de saúde por meio de um saber específico, articulado com os 
demais membros da equipe no contexto político social do setor da saúde.2 Portanto, a prática 
da enfermagem nas Unidades de Saúde(US) vem se constituindo como um instrumento de 
mudanças na APS do País e busca contribuir para a construção de um novo modelo assistencial 
que não está centrado na clínica e na cura, mas, sobretudo, na pessoa, na integralidade do 
cuidado, na intervenção frente a fatores de risco,na prevenção de doenças e na promoção da 
saúde e da qualidade de vida.

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Portaria n. 2.436/2017,3 aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica (PNAB), que considera equivalentes os termos “Atenção Básica” e “Atenção 
Primária à Saúde”, utilizados no Brasil, quando houver implantação, nas Unidades de Saúde Tra-
dicionais (UST), Unidades Básicas de Saúde (UBS) ou novas Unidades da Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), dos fundamentos e diretrizes previstos internacionalmente na definição da APS. 
Neste livro, optou-se por utilizar em todos os capítulos a terminologia APS.

No Brasil, o trabalho dos enfermeiros na APS tem trazido ampla contribuição na construção 
de uma nova identidade no Sistema Único de Saúde (SUS) e, aos poucos, na Saúde Suplementar 
(ver Capítulo 13 – A Atenção Primária à Saúde na Saúde Suplementar e o Enfermeiro), pois vem 
se diversificando em atividades assistenciais, de gestão, de ensino e de pesquisa. Os enfermeiros 
estão presentes praticamente em todos os momentos assistenciais no contato entre a população 
e os serviços de saúde (acolhimento, Consulta de Enfermagem (CE), imunizações, educação em 
saúde, ações no território, vigilância em saúde, entre outros). Na gestão de serviços, atuam na 
liderança das equipes de saúde ou como gestores municipais, estaduais, entre outros, e com for-
te compromisso na concretização dos princípios do SUS. A partir das especificidades da própria 
profissão, a maioria dos enfermeiros apresenta como perfil o olhar macro para os processos de 
trabalho, com destaque para a humanização da atenção e para o trabalho multidisciplinar. No 
ensino, o processo de trabalho deles envolve atividades acadêmicas de graduação e de pós-gra-
duação, atuação na formação de novos profissionais de enfermagem e participação na formação 
de outros profissionais da área da saúde. Também implementam ações de educação em saúde, 
com vistas ao empoderamento das pessoas/comunidades para a elevação do nível de saúde e 
da qualidade de vida da população. No campo da pesquisa, inserem-se objetivando responder a 
problemas oriundos do cotidiano profissional ou relativos à construção/aplicação de teorias que 
conformam uma profissão cada vez mais orientada a dar respostas aos problemas identificados 
na realidade de saúde observada.4

Princípiosc e Atributos da Atenção Primária à Saúde
A Declaração de Alma-Ata sobre Atenção Primária à Saúde, em 1978, definiu cuidados de 

saúde primários como:

c Princípio: Começo, origem, fonte. Regras fundamentais admitidas como base de uma ciência, de uma arte. 
São os valores mais caros e inarredáveis de determinada pessoa ou de determinada proposta.
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“cuidados essenciais de saúde baseados em métodos e tecnologias práticas, cientifica-
mente bem fundamentadas e socialmente aceitáveis, colocadas ao alcance de todos os 
indivíduos e famílias da comunidade, mediante a sua plena participação, e a um custo 
que a comunidade e o País possam manter em cada fase do seu desenvolvimento, com 
o espírito de autoconfiança e autodeterminação.5 Fazem parte do sistema de saúde do 
País e representam o primeiro nível de contato dos indivíduos, da família e da comuni-
dade, com o sistema nacional de saúde, devendo ser levados o mais próximo possível 
dos lugares onde as pessoas vivem e trabalham, e constituem o primeiro elemento de 
um processo continuado de assistência à saúde”.5

Segundo Starfield,6 a APS é o nível de atenção que oferece a entrada no sistema de saúde para 
todas as novas necessidades e problemas, fornece atenção sobre a pessoa (não direcionada para 
a enfermidade) no decorrer do tempo, fornece atenção para todas as condições, exceto as muito 
incomuns ou raras, e coordena ou integra a atenção fornecida em outro lugar por terceiros. A APS 
também compartilha características com outros níveis do sistema de saúde:

“responsabilidade pelo acesso, qualidade e custos; atenção à prevenção, bem como 
tratamento e reabilitação; trabalho em equipe. A APS aborda os problemas mais 
comuns na comunidade, oferecendo serviços de prevenção, cura e reabilitação para 
maximizar a saúde e o bem-estar. Ela integra a atenção quando há mais de um proble-
ma de saúde e lida com o contexto no qual a doença existe e influencia a resposta das 
pessoas a seus problemas de saúde. É a atenção que organiza e racionaliza o uso de 
todos os recursos, tantos básicos como especializados, direcionados para promoção, 
manutenção e melhoria da saúde”.6

Para Starfield,6 os quatro atributos essenciais da APS são caracterizados como:
 � Acessibilidade e primeiro contato: referem-se à capacidade do serviço (característica estrutural 

ou de capacidade da atenção) de se organizar de modo a facilitar o acesso das pessoas para o 
atendimento das suas necessidades em saúde e de ser referência para as pessoas em suas diversas 
necessidades de atenção à saúde (utilização desses serviços quando surge uma necessidade).6

 � Longitudinalidade: existência de uma fonte contínua de atenção, assim como sua utilização 
ao longo do tempo. A relação entre a população e sua fonte de atenção deve se refletir 
em uma relação interpessoal intensa que expresse a confiança mútua entre os usuários e 
os profissionais de saúde.6

 � Integralidade: exige que o serviço da APS reconheça, adequadamente, a variedade completa 
de necessidades relacionadas à saúde das pessoas sob sua responsabilidade e disponibilize 
os recursos para abordá-las. Embora algumas ações não possam ser oferecidas dentro das 
unidades de APS, as ações da equipe incluem os encaminhamentos para serviços especia-
lizados, hospitais, entre outros.6

 � Coordenação da atenção: pressupõe alguma forma de continuidade, seja por parte do 
atendimento pelo mesmo profissional, seja por meio dos prontuários dos usuários, ou 
ambos, além do reconhecimento de problemas abordados em outros serviços e a inte-
gração desse cuidado no cuidado global recebido pela pessoa. O provedor de atenção 
primária deve ser capaz de integrar todos os cuidados que a pessoa recebe por meio da 
coordenação entre os serviços. Coordenar a atenção exige da equipe de saúde articulação 
com os demais níveis de atenção (vertical) e entre os diferentes profissionais dos serviços 
do mesmo nível de atenção (horizontal).6
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Destacam-se, também, os atributos derivados da APS, os quais são importantes para a efetivi-
dade do processo de trabalho da equipe de saúde e a qualificação das ações desenvolvidas, pois 
aumentam o poder de interação com usuários e comunidades. São eles:7

 � Atenção à saúde centrada na família (orientação familiar): a equipe deve considerar, na 
avaliação das necessidades individuais para a atenção integral, o contexto familiar e seu 
potencial de cuidado e, também, de ameaça à saúde, incluindo o uso de ferramentas de 
abordagem familiar.7

 � Orientação comunitária: é o reconhecimento por parte do serviço de saúde das necessi-
dades em saúde da comunidade por meio de dados epidemiológicos e do contato direto 
com a comunidade; envolve sua relação com ela, assim como o planejamento e a avaliação 
conjunta dos serviços.7

 � Competência cultural: é a adaptação da equipe e profissionais de saúde às características 
culturais especiais da população para facilitar a relação e a comunicação com ela.7

Os serviços de APS, por se localizarem perto de onde as pessoas vivem, propõem-se a construir 
um vínculo com os indivíduos, famílias e comunidade para prestar atenção de acordo com suas 
necessidades. O vínculo é considerado uma dimensão fundamental da APS e pressupõe:

a) identificação/reconhecimento da US como fonte regular de cuidados pela população para 
a maioria das suas necessidades de saúde (acesso – porta de entrada);

b) relação interpessoal entre profissionais da equipe e usuários do serviço;
c) continuidade da atenção, isto é, que os usuários/comunidade façam uso do serviço ao 

longo de suas vidas (longitudinalidade).8

A relação longitudinal de indivíduos/família e comunidade com aqueles que cuidam deles 
transcende a atenção aos episódios de doença e inclui responsabilidade pela prevenção e coorde-
nação do cuidado. O tempo permite aos profissionais conhecer os usuários do serviço e vice-versa, 
o que promove uma relação humanizada, atenção mais integral e fortalecimento do vínculo.8-10

A definição de vínculo nos reporta a algo que liga as pessoas, indica interdependência; 
compromissos dos profissionais com os usuários e vice-versa. A formação de vínculo envolve 
confiança e responsabilidade de ambas as partes. A vinculação da população com a US requer 
o estabelecimento de laços interpessoais que reflitam a cooperação mútua entre as pessoas da 
comunidade e os profissionais de saúde.9,10

O vínculo longitudinal, considerado característica central da APS, está relacionado a resultados 
positivos na qualidade dos serviços de saúde, como diminuição de internações por condições sen-
síveis de tratamento em serviços de APS, melhor aceitação de cuidados educativos e preventivos, 
menores custos e maior satisfação do usuário. Esses resultados justificam que muitos gestores, 
profissionais e população queriam alcançar essa dimensão na organização da APS, a partir da 
reorientação do modelo assistencial brasileiro vigente.8,9

É importante que a US crie dispositivos organizacionais que facilitem o seguimento horizon-
tal, a definição clara de papéis e a responsabilidade clínica, porque esses dispositivos poderão 
facilitar o acesso e, por meio deste, efetivar o vínculo com a população.9 Para o fortalecimento 
do vínculo, é importante ouvir dos membros da comunidade o que eles esperam do serviço de 
saúde e da equipe; isso requer, em primeiro plano, a disponibilidade para a adequação do serviço 
em acordo com as necessidades da população local. É importante identificar se eles conhecem 
os diferentes profissionais que atuam na US e qual o papel de cada um, se estão satisfeitos com 
a atenção prestada e com a forma de acesso.8,9
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Sistemas de Atenção à Saúde
Os sistemas de atenção à saúde são definidos como o conjunto de atividades cujo propósito 

é promover, restaurar e manter a saúde de uma população; portanto, são respostas sociais, or-
ganizadas deliberadamente, para responder às necessidades, demandas e representações das 
populações, em determinada sociedade e em certo tempo e lugar.11

De acordo com Mendes,11 os sistemas de atenção à saúde apresentam os seguintes objetivos:
a) alcance de um nível ótimo de saúde, distribuído de maneira equitativa;
b) garantia de uma proteção adequada contra os riscos para todos os cidadãos;
c) acolhimento humanizado de todos os cidadãos;
d) garantia da prestação de serviços efetivos e de qualidade;
e) garantia da prestação de serviços com eficiência.

Os sistemas de atenção à saúde podem apresentar-se, na prática social, por meio de diferentes 
formas organizacionais. Na experiência internacional contemporânea, a tipologia mais encontrada 
é de sistemas fragmentados de atenção à saúde. Historicamente, foram as condições agudas que 
induziram a conformação dos sistemas de saúde. O modelo de atenção direcionado a atender 
condições agudas é episódico, voltado para atenuar os sintomas e promover a cura.11 Em geral, 
os sistemas de saúde se mantêm organizados de modo a atender às condições agudas, mesmo 
com o avanço no controle delas e com o incremento das doenças crônicas não transmissíveis. O 
SUS não se diferencia nesse aspecto organizativo da tipologia internacional, pois as condições 
agudas, embora menos frequentes, ainda prevalecem como orientadoras do modelo de atenção 
à saúde brasileiro.11

Modelos de Atenção à Saúde
Os modelos de atenção à saúde são formas de organização das relações entre sujeitos (pro-

fissionais de saúde e usuários) mediadas por tecnologias (materiais e não materiais) utilizadas 
no processo de trabalho em saúde, cujo propósito é intervir sobre problemas (danos e riscos) 
e necessidades sociais de saúde, historicamente definidas.12 Portanto, são as formas como se 
organizam, em determinados espaços-população, os serviços de saúde, incluindo unidades pres-
tadoras de serviços de diversas complexidades tecnológicas e as relações que se estabelecem 
dentro delas e entre elas.12,13

No cenário da Saúde Pública brasileira, coexistem dois modelos de atenção à saúde. O mais 
antigo e hegemônico até o advento da 8ª Conferência Nacional de Saúde, em março de 1986, 
está fundamentado nas ações curativas, centrado no cuidado médico, voltado para problemas 
agudos e estruturado com ações e serviços de saúde dimensionados a partir da oferta. O mais 
recente, e que necessita ser consolidado para ganhar mais espaço no cenário nacional, se propõe 
a promover a integração sistêmica, de ações e serviços de saúde com provisão de atenção contí-
nua (com base nas características epidemiológicas), integral (cuidado em equipe), de qualidade, 
responsável e humanizada. Também será necessário incrementar o seu desempenho em termos 
de acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária; e eficiência econômica.13 O primeiro modelo 
tem se mostrado insuficiente para dar conta dos desafios sanitários atuais e insustentável para 
os enfrentamentos futuros. O segundo apresenta uma proposta que vem sendo discutida, não só 
pelo Brasil, como capaz de atuar na recomposição da coerência entre a situação epidemiológica 
e o modelo de atenção à saúde, por sua potencialidade de romper com o modelo voltado apenas 
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para as condições agudas, tornando-se o eixo norteador da organização da atenção à saúde, em 
todos os seus níveis.13 Esse modelo advoga que, para inovar o processo de organização do sistema 
de saúde, é necessário redirecionar suas ações e serviços para o desenvolvimento das Redes de 
Atenção à Saúde (RAS), as quais seriam capazes de produzir impacto positivo nos indicadores de 
saúde da população.12,13

Redes de Atenção à Saúde
As RAS são definidas como arranjos organizativos de ações e serviços de saúde, de diferentes 

densidades tecnológicas, que, integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de 
gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado. O objetivo das RAS é promover a integração 
sistêmica, de ações e serviços de saúde com provisão de atenção contínua, integral, de qualidade, 
responsável e humanizada, bem como incrementar o desempenho do sistema, em termos de 
acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária; e eficiência econômica. Caracteriza-se pela formação 
de relações horizontais entre os pontos de atenção com o centro de comunicação na APS, pela 
centralidade nas necessidades em saúde de uma população, pela responsabilização na atenção 
contínua e integral, pelo cuidado multiprofissional, pelo compartilhamento de objetivos e com-
promissos com os resultados sanitários e econômicos. Fundamenta-se na compreensão da APS 
como primeiro nível de atenção, enfatizando a função resolutiva dos cuidados primários sobre 
os problemas mais comuns de saúde e a partir do qual se realiza e coordena o cuidado em todos 
os pontos de atenção.11,13

Os pontos de atenção à saúde são os nós da rede da saúde e se configuram como um local onde 
se presta um serviço de saúde singular, segundo uma função de produção específica. Exemplos de 
pontos de atenção à saúde: o domicílio, a unidade de APS, a unidade ambulatorial especializada, 
a unidade ambulatorial de pronto atendimento, o hospital/dia, os Centros de Atenção Psicossocial 
(CAPSs), entre outros. O hospital contém, dentro de si, vários pontos de atenção à saúde: o centro 
cirúrgico, a unidade de cirurgia ambulatorial, a unidade de urgência, o centro de terapia intensiva, 
entre outros.11 As RAS devem configurar-se em desenhos institucionais que combinem elementos 
de concentração e de dispersão dos diferentes pontos de atenção à saúde.11

Essas redes são estruturadas por meio de uma organização horizontal de pontos de atenção à 
saúde que presta uma assistência contínua a uma população definida – no lugar certo, no tempo 
certo, na qualidade certa e com o custo certo – e que se responsabiliza pelos resultados econô-
micos e sanitários relativos a essa população.11

Contudo, esses fatores devem estar em equilíbrio com o critério do acesso aos serviços. O acesso 
aos serviços de saúde está em função de quatro variáveis: o custo de oportunidade da utilização 
dos serviços de saúde; a severidade percebida da condição que gera a necessidade de busca dos 
serviços; a efetividade esperada dos serviços de saúde; e a distância dos serviços de saúde.11

As RAS constituem-se de três elementos fundamentais: uma população, uma estrutura ope-
racional e um modelo de atenção à saúde.11

A população de responsabilidade das redes vive em territórios sanitários singulares, organiza-se 
socialmente em famílias e é cadastrada e registrada em subpopulações por riscos sociossanitários.11

A estrutura operacional das RAS consolida-se a partir de seus cinco componentes: os pontos 
de atenção à saúde; o centro de comunicação, localizado na APS; os sistemas de apoio (sistema de 
assistência farmacêutica, sistema de apoio diagnóstico e terapêutico e sistemas de informação em 
saúde); os sistemas logísticos (cartão de identificação dos usuários, prontuário eletrônico, central 
de regulação e sistema de transporte sanitário); e o sistema de governança.11
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O modelo de atenção à saúde funciona como um sistema lógico que organiza a RAS, articulando, 
de modo singular, as relações entre a população e suas subpopulações estratificadas por riscos, 
os focos das intervenções do sistema de atenção à saúde e os diferentes tipos de intervenções 
sanitárias, que foram definidos em função da visão do processo de saúde/adoecimento, da situa-
ção demográfica-epidemiológica e dos determinantes sociais da saúde, vigentes em determinado 
tempo e em determinada sociedade.11,13

As redes são modelos de atenção à saúde que desenvolvem um enfoque sistemático e plane-
jado para atender às necessidades dos eventos agudos e crônicos que se manifestam no decorrer 
do ciclo de vida de uma condição ou doença. Provêm intervenções de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças ou danos, de contenção do risco evolutivo, de cuidado, de reabilitação, 
de manutenção e de suporte individual e familiar para o autocuidado.11

Um serviço de APS organizado na perspectiva das RAS deverá ser capaz de cumprir três funções 
estratégicas para a coordenação e a ordenação do sistema de atenção à saúde:

a) função resolutiva de atender a 85% dos problemas mais comuns de saúde;
b) função ordenadora de coordenar os fluxos e contrafluxos de pessoas, produtos e informa-

ções nas redes;
c) função de responsabilização pela saúde da população usuária que está adstrita à US.

Só será possível organizar o SUS em RAS se a APS estiver capacitada a desempenhar adequa-
damente essas três funções.14

Implantar RAS, no contexto brasileiro, significa inovar na busca de um modelo de atenção à saúde 
que considere tanto os problemas agudos quanto os crônicos; com ação equilibrada na promoção 
da saúde, na prevenção das doenças e na cura, cuidado e reabilitação dos portadores de doenças 
ou agravos; com base em evidências científicas; integrando os recursos da comunidade; estabele-
cendo padrões de qualidade e incentivos à saúde; e melhorando a capacitação dos trabalhadores 
em saúde.11 A tomada de decisão deve ter como objetivo o alcance de resultados e a melhoria da 
saúde da população; entre essas decisões, estão as que são tomadas no cotidiano pelos enfermeiros.

Linhas de Cuidado
As Linhas de Cuidado (LC) são modelos de atenção matriciais que integram ações de promoção, 

vigilância, prevenção e assistência, voltadas para as especificidades de grupos ou necessidades 
individuais, permitindo não só a condução oportuna das pessoas pelas diversas possibilidades de 
diagnóstico e terapêutica, como também uma visão global das condições de vida.15 Caracteriza-se 
pela formação de relações horizontais entre os pontos de atenção e o centro de comunicação na 
APS, pela centralidade nas necessidades em saúde de uma população, pela responsabilização na 
atenção contínua e integral, pelo cuidado multiprofissional, pelo compartilhamento de objetivos 
e compromissos com os resultados sanitários e econômicos.15

A LC é diferente dos processos de referência e contrarreferência, apesar de incluí-los também. 
Difere porque não funciona apenas por protocolos estabelecidos, mas também pelo reconhe-
cimento de que os gestores dos serviços podem pactuar fluxos, reorganizando o processo de 
trabalho, a fim de facilitar o acesso do usuário às unidades e aos serviços que necessita percorrer, 
no cuidado de sua saúde.15

As LC são uma forma de articulação de recursos e das práticas de produção de saúde, orientadas 
por diretrizes clínicas, entre as unidades de atenção de dada região de saúde, para a condução 
oportuna, ágil e singular das pessoas, pelas possibilidades de diagnóstico e de terapia, em resposta 
às necessidades epidemiológicas de maior relevância. Visam à coordenação ao longo do contínuo 
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assistencial, por meio da pactuação/contratualização e da conectividade de papéis e de tarefas dos 
diferentes pontos de atenção e profissionais. Pressupõem uma resposta global dos profissionais 
envolvidos no cuidado, superando as respostas fragmentadas.15

A implantação de LC deve se dar a partir das unidades da APS, que têm a responsabilidade 
de realizar a coordenação do cuidado e o ordenamento da rede. Vários pressupostos devem ser 
observados para a sua efetivação, como garantia dos recursos materiais e humanos necessários à 
sua operacionalização; integração e corresponsabilização das US; interação entre equipes; processos 
de educação permanente; gestão de compromissos pactuados e de resultados. Esses aspectos 
devem ser de responsabilidade de grupo técnico, com acompanhamento da gestão regional.15

Passos para a Modelagem da Linha de Cuidado:15

 � Partir da situação que exige revisão dos processos pela US, problematizando como se dá 
a realização do cuidado das pessoas com determinada condição de saúde. Buscar infor-
mações censitárias e epidemiológicas sobre essa população para quantificar o tamanho 
da população que apresenta essa condição de saúde. Iniciar o desenho da trajetória 
desses usuários no sistema de saúde, na busca de atenção à sua condição de saúde.

 � Identificar os pontos de atenção no município/distrito e suas respectivas competências. 
É importante descrever o que é de responsabilidade de cada ponto de atenção (primário, 
secundário ou terciário) e a capacidade que esses serviços têm para atender à demanda.

 � Identificar o sistema logístico para o cuidado dos usuários (cartão SUS, prontuário ele-
trônico, centrais de regulação, sistema de transporte sanitário).

 � Identificar o sistema de apoio (diagnóstico, terapêutico, assistência farmacêutica e 
sistema de informação).

 � Identificar o sistema de gestão da rede (espaços de pactuação – colegiado de gestão, 
Programação Pactuada Integrada (PPI), Comissão Intergestora Regional (CIR), Comissão 
Intergestora Bipartite (CIB) etc.).

 � Formular a linha de cuidado. É importante compor grupos de trabalho com represen-
tação dos diferentes níveis de atenção (primário, secundário e terciário), bem como 
dos sistemas logísticos e de apoio, para desenhar como deverá ocorrer a trajetória 
do usuário no sistema e como os pontos de atenção ou sistemas logísticos e de apoio 
estão interconectados.

 � Apresentar e discutir a proposta de LC para a população-alvo por meio dos Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde se for uma proposta do Setor Público de Saúde.

 � Implementar a LC por meio da sensibilização e da capacitação de todos os pontos de 
atenção e da população-alvo.

De acordo com Mendes, experiências têm demonstrado que a organização da RAS e o es-
tabelecimento de LC, tendo a APS como coordenadora do cuidado e ordenadora da rede, se 
apresentam como um mecanismo de superação da fragmentação sistêmica; são mais eficazes, 
tanto em sua organização interna (alocação de recursos, coordenação clínica etc.) quanto em 
sua capacidade de fazer face aos atuais desafios do cenário socioeconômico, demográfico, epi-
demiológico e sanitário.14,15
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Política Nacional de Atenção Básica e o Enfermeiro
O SUS é um dos maiores sistemas públicos de saúde do mundo. Abrange desde o simples 

atendimento ambulatorial até o transplante de órgãos, garantindo acesso integral, universal e 
gratuito para toda a população do País.16

Amparado por um conceito ampliado de saúde, o SUS foi criado, em 1988, pela Constituição 
Federal Brasileira.17 Além de oferecer atenção ambulatorial, exames, assistência farmacêutica, 
atendimento de urgência e emergência e internações, o sistema também promove ações de pre-
venção, promoção, vigilância epidemiológica, vigilância sanitária (fiscalização de alimentos e registro 
de medicamentos) e saúde do trabalhador, atingindo, assim, a vida de cada um dos brasileiros.16

O SUS baseia-se em três princípios doutrinários que lhe conferem legitimidade: a universalidade, 
a integralidade e a equidade. A universalidade está ligada à garantia do direito à saúde por todos 
os brasileiros, sem acepção ou discriminação, de acesso aos serviços de saúde oferecidos pelo 
SUS. O significado desse princípio é extremamente relevante para a consolidação da democracia, 
pois toda a população pode contar com seus serviços. Outro princípio fundamental é o da inte-
gralidade. Esse conceito parte da ideia de que existem várias dimensões que compõem a saúde 
dos indivíduos e das coletividades e que a atenção à saúde necessita atuar de maneira integrada. 
Assim, o SUS procura empreender ações contínuas no sentido da promoção, da proteção, da cura 
e da reabilitação. Do mesmo modo, a equidade “como princípio complementar ao da igualdade 
significa tratar as diferenças em busca da igualdade”. Assim, esse princípio vem ao encontro da 
questão do acesso aos serviços, muitas vezes prejudicado por conta da desigualdade social entre 
os indivíduos. Por essa razão, fala-se em prioridade no acesso às ações e serviços de saúde por 
grupos sociais considerados mais vulneráveis do ponto de vista socioeconômico.17

Além dos princípios, do ponto de vista do funcionamento do SUS, devem-se considerar suas 
diretrizes organizativas, as quais buscam garantir um melhor funcionamento do sistema, entre 
as quais estão: a descentralização com comando único, a regionalização e a hierarquização dos 
serviços e a participação comunitária.17

No Brasil, a atenção básica em saúde é o primeiro nível de atenção (APS) e caracteriza-se 
por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção 
e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a 
manutenção da saúde.3 Essas ações constituem fases da assistência à saúde e são desenvolvidas 
com enfoque multiprofissional, por meio de atribuições privativas ou compartilhadas entre os 
integrantes da equipe de saúde, com o objetivo de prover atenção integral em saúde.3,15 As equi-
pes utilizam tecnologias de elevada complexidade e baixa densidade tecnológica para resolver 
os problemas de saúde de maior frequência e relevância em seu território e as unidades são o 
contato preferencial dos usuários com o sistema de saúde.3

A Portaria GM/MS n. 2.436/20173 estabelece no SUS atribuições comuns a todos os profis-
sionais da equipe da APS, entre elas a atuação no processo de territorialização e mapeamento 
da área, cadastramento dos indivíduos e famílias, vigilância e educação em saúde da população, 
participação no planejamento das ações de saúde, entre outras definidas pelos estados e/ou 
municípios de acordo com seu perfil demográfico e epidemiológico.3

As atribuições específicas do enfermeiro abrangem ações dirigidas a indivíduos, famílias e 
comunidades, com a finalidade de garantir o cuidado integral da saúde na promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde, 
nos diferentes espaços sociais e em todas as fases do ciclo vital (as fases do desenvolvimento 
humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade). As ações de enfermagem incluem 
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a CE, a solicitação de exames complementares, a prescrição de medicamentos, conforme proto-
colos estabelecidos pelos gestores de saúde e a pactuação do plano de cuidados de enfermagem, 
integrado com o da equipe; bem como o planejamento, o gerenciamento, a coordenação e a 
avaliação das ações desenvolvidas pelos agentes comunitários de saúde (ACS) e da supervisão 
do trabalho da equipe de enfermagem, privativamente. Além disso, o enfermeiro tem a previsão 
legal de participação efetiva na educação permanente da equipe de saúde e no gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento das US.3

A PNAB/2017 define como atribuições dos enfermeiros:3

 I. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
entre outras), em todos os ciclos de vida.

 II. Realizar CE, procedimentos, solicitar exames complementares, prescrever medicações 
conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras normativas técnicas es-
tabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 
disposições legais da profissão.

 III. Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco, de 
acordo com protocolos estabelecidos.

 IV. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que apresentam 
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe.

 V. Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços, 
conforme fluxo estabelecido pela rede local.

 VI. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de enferma-
gem, ACS e agentes de combate às endemias (ACE) em conjunto com os outros membros 
da equipe.

 VII. Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS.
 VIII. Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área de 

competência na UBS.
 IX. Exercer outras atribuições conforme legislação profissional e que sejam de responsabilidade 

na sua área de atuação.

A proposta do MS para a atuação dos enfermeiros na APS representa uma mudança no pa-
radigma da atenção e do cuidado em saúde no SUS. Esse conjunto de atribuições são condições 
essenciais à universalização do acesso à saúde, pois contribuem para a efetividade da atenção à 
saúde prestada para a população. Dentre as atividades desenvolvidas pelo enfermeiro na APS, a 
CE é considerada uma das mais relevantes.

Organização de Protocolos de Enfermagem para a Atenção às Necessidades em Saúde da 
População na Atenção Primária à Saúde

Protocolos são considerados importantes instrumentos para o enfrentamento de diversos 
problemas na assistência e na gestão dos serviços. Orientados por diretrizes de natureza técnica, 
organizacional e política, têm, como fundamentação, estudos validados pelos pressupostos das 
evidências científicas. Têm como foco a padronização de ações ou procedimentos que devem 
ser realizados por uma categoria profissional ou por uma equipe de saúde com vistas a resolver 
ou prevenir uma situação específica de saúde.18 Em sua maioria, protocolos para tratamentos 
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baseiam-se em evidências científicas, envolvem a incorporação de novas tecnologias e dão ên-
fase às ações técnicas e ao emprego de medicamentos. Há também protocolos para atividades 
preventivas e de diagnósticos, fundamentados em evidências científicas e que contribuem para 
a qualidade assistencial.

Os protocolos são instrumentos “direcionadores” da atenção à saúde (diretrizes), voltados 
para a clínica e/ou ações preventivas, promocionais e educativas. Referem-se ao enfrentamento 
de determinadas necessidades/problemas de saúde, por meio do emprego de conhecimentos e 
tecnologias eficientes, efetivas e eficazes, respaldadas nas evidências científicas.18

Podem ser chamados de: protocolos assistenciais, protocolos de atenção à saúde, protocolos 
de cuidados em saúde, protocolos para acompanhamento e avaliação, protocolos de organização 
da atenção, guidelines, entre outras denominações. Em um primeiro momento, essa diversidade 
de nomes pode causar alguma dificuldade. No entanto, guiados por diretrizes diferenciadas, 
acabam por ser agrupados, quanto à natureza, como: protocolos clínicos e protocolos de orga-
nização dos serviços.18

Há, ainda, os protocolos de organização dos serviços, que são instrumentos a serviço da gestão 
dos serviços, abrangendo a organização do trabalho em uma unidade e no território, os fluxos 
administrativos contidos na proposta dos serviços em rede, os processos de avaliação e a consti-
tuição do sistema de informação, estabelecendo as interfaces entre as diversas unidades, entre 
os diferentes níveis de atenção à saúde (marcação de consultas, referência e contrarreferência) 
e com outras instituições sociais.18

O emprego de protocolos (clínicos e de organização dos serviços) é uma necessidade e 
constitui-se num importante caminho na gestão do conhecimento e na organização das ações 
de saúde na APS. Requer esforço conjunto de gestores e profissionais para que seja, de fato, 
adequado às necessidades em saúde da população, equipe e serviço. Na rede de serviços do 
SUS, os protocolos se constituem em instrumentos importantes na formulação e na implanta-
ção de rotinas.

A utilização de protocolos passou a fazer parte do trabalho cotidiano da maioria dos municípios 
brasileiros. Muitos deles passaram a elaborar seus próprios protocolos, diante das necessidades 
de saúde que lhes eram peculiares. Entretanto, um número considerável de municípios adotam 
protocolos produzidos e preconizados pelo MS ou pelas Secretarias Estaduais de Saúde.18

Os protocolos apresentam limites. Por isso, embora alicerçados em referências científicas e 
tecnológicas, não devem ser tomados para além de sua real dimensão. Sua utilização, quando 
desprovida de avaliação, de acompanhamento gerencial sistemático e revisões científicas perió-
dicas, constitui significativo risco de se produzir um processo de trabalho pobre e desestimulante, 
em que planejamento e avaliação não acontecem e em que, para gestores e trabalhadores, não 
há lugar para a renovação e a inovação.18

Os protocolos são instrumentos empregados pelos serviços diante de problemas a serem 
superados ou diante da necessidade de se organizar melhor as ações. E os serviços devem se-
guir as diretrizes (em geral são as diretrizes do SUS) que melhor se adequem às necessidades 
identificadas nos territórios sob sua responsabilidade. Portanto, são diretrizes políticas. Então, 
os protocolos são instrumentos que não são neutros: ao seguirem as diretrizes, eles seguem as 
políticas de saúde que as ditam.18

Outra questão importante na elaboração de um protocolo em uma instituição/serviço é a 
atenção às especificidades dos profissionais e às interfaces entre os diferentes profissionais 
que compõem a equipe. Esse é um aspecto importante no processo de trabalho na área da 
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saúde, pois, para atuar com integralidade, é necessário haver uma equipe multiprofissional e 
a descrição clara das atribuições de cada um dos profissionais e de todos. Se o protocolo for 
para a equipe de saúde, deve-se abordar as questões de núcleo e campo do conhecimento. 
O núcleo demarca a identidade de uma área de saber e de prática profissional (núcleo da 
enfermagem, núcleo da odontologia, núcleo da medicina); e o campo, um espaço de limites 
imprecisos em que cada disciplina e profissão busca em outras apoio para cumprir suas ativi-
dades teóricas e práticas.19

Na organização e implementação dos protocolos nos serviços de saúde, é importante que, 
além de capacitação para o uso de protocolos, os profissionais sejam preparados para enfrentar 
situações imprevistas sem perder de vista os objetivos de um trabalho integrado e factível de ser 
avaliado.18

Um protocolo deve ser dinâmico, flexível e atualizado periodicamente (a cada 2 anos); deve 
ser pactuado entre a gestão e os diversos profissionais e colaboradores do nível local, bem como 
dos demais pontos de atenção da RAS. É importante que, no processo de elaboração, tomem-se 
como referência os princípios e diretrizes do SUS, diretrizes das Secretarias de Saúde do Estado 
e do Município, as normas técnicas, manuais, protocolos e demais documentos do MS. É funda-
mental, ainda, que sejam aplicáveis às realidades locais para que produzam impactos positivos 
de acordo com os seus objetivos.

Os protocolos costumam utilizar figuras gráficas para resumir a proposta e mostrar o passo 
a passo dos procedimentos recomendados. As figuras mais utilizadas são os algoritmos e os 
fluxogramas. Um algoritmo é uma sequência finita e não ambígua de instruções para solucionar 
um problema; e os fluxogramas são representações gráficas de um procedimento, problema ou 
sistema, cujas etapas ou módulos são ilustrados de maneira encadeada por meio de símbolos 
geométricos interconectados. Nesta publicação, nos capítulos relacionados à atuação do enfer-
meiro nas necessidades em saúde da população, construímos alguns algoritmos para nortear a 
realização das CE.

Considerando-se as premissas supracitadas, recomenda-se que os enfermeiros atuem na 
elaboração ou na adoção de protocolos, bem como que realizem com sua equipe de trabalho 
algumas reflexões prévias ao processo, entre elas:18

a) Quais são as necessidades (sentidas e não sentidas) em saúde da população?
b) Quais são os problemas ou necessidades em saúde prioritários?
c) Qual é o objetivo da adoção de determinado protocolo?
d) A tecnologia que ele incorpora permite o enfrentamento do problema de maneira 

adequada?
e) É possível sua aplicabilidade na realidade local?
f) Quais as competências técnicas e/ou outras que os profissionais necessitam ter para 

aplicar as recomendações do protocolo no seu dia a dia?
g) De que recursos (físicos, humanos e materiais) as US precisam para colocar em prática 

as recomendações desse protocolo?
h) Como o protocolo será avaliado: processos e resultados?
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A construção de protocolos de enfermagem para atender às necessidades em saúde da popu-
lação poderá ajudar na organização do cuidado em saúde na APS, contribuindo para a ampliação 
do acesso da população a esses serviços e para a concretização do princípio da integralidade da 
atenção à saúde, além de qualificar a atenção dispensada à população do território.

 � Como garantir respaldo legal dos protocolos para a atuação dos enfermeiros na Atenção Primária 
à Saúde?
Para os enfermeiros utilizarem um protocolo na CE, de modo a garantirem respaldo legal, 

existem três possibilidades de organização:

1) A instituição ou a gestão municipal (serviços vinculados ao SUS) avalia a aplicabilidade dos 
protocolos do MS (cadernos de atenção básica, entre outros) à realidade local e faz adesão 
total ou parcial a esse documento por meio de uma portaria ou carta de adesão (em que 
é necessário descrever as atribuições dos profissionais, em especial as do enfermeiro, 
incluindo questões que costumam gerar mais polêmica, como a solicitação de exames 
laboratoriais e a prescrição de medicamentos, se for recomendado que os enfermeiros 
realizem essas atividades e se eles apresentarem domínio técnico para isso). Somente com 
essa carta de adesão os enfermeiros têm respaldo legal para prescrever medicamentos 
levando em consideração os cadernos de atenção básica e os programas do MS.

2) A instituição ou gestão municipal (serviços vinculados ao SUS) organiza um grupo de 
trabalho para construir um protocolo para prestar atenção a um problema ou uma 
necessidade em saúde da população, contemplando as atribuições do conjunto de 
profissionais da equipe de saúde (enfoque no trabalho em equipe e na relação com os 
demais pontos de atenção). No documento, deverão ser descritas, além de todas as 
atividades que o município oferece, as atribuições de todos os profissionais, de maneira 
clara, em especial as dos enfermeiros na CE, na solicitação de exames e nas situações 
em que houver recomendação de prescrição de medicamentos. Essa opção pode ser 
interessante porque promove a integralidade da atenção à saúde e a gestão pode pensar 
na formulação de uma linha de cuidado para cada problema de saúde, incluindo todas 
as categorias profissionais.

3) Os enfermeiros se reúnem e propõem para a instituição ou gestão municipal (serviços 
vinculados ao SUS) a construção de um protocolo específico para a assistência de enfer-
magem para as principais necessidades em saúde da população (imunizações, pré-natal, 
diabetes mellitus, cuidado de feridas ou acolhimento da população, entre outras) ou 
protocolos para atenção aos ciclos de vida. Os itens básicos que o documento deverá 
conter, além dos conteúdos teórico-práticos revisados na literatura sobre o tema, são as 
atribuições dos enfermeiros na CE e no atendimento domiciliar. Na descrição da consulta 
(na unidade ou domicílio), é importante incluir a lista dos exames recomendados para o 
adequado acompanhamento das necessidades em saúde, bem como as situações em que 
os medicamentos poderão ser prescritos. Importante conter o grau de recomendação 
(das evidências científicas) para cada indicação contida no protocolo. A prescrição de 
medicamentos pode ser parte da assistência de enfermagem, mas não é o foco principal 
do trabalho dos enfermeiros. A seguir, abordaremos mais sobre essa questão.
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Após a escolha do formato do protocolo que será utilizado e sua adoção ou construção, é ne-
cessário obter sua aprovação formal pela instituição ou gestão municipal e, nos serviços vinculados 
ao SUS, recomenda-se a apresentação ao Conselho Municipal de Saúde para o esclarecimento da 
população sobre o trabalho executado pelos enfermeiros e demais profissionais. Recomenda-se, 
ainda, que os enfermeiros registrem o protocolo no seu Conselho Regional.

Os Conselhos Regionais de Enfermagem recomendam aos enfermeiros que somente desen-
volvam as condutas previstas nesses protocolos mediante o efetivo registro em prontuário do 
Processo de Enfermagem, conforme determinado em lei.

Protocolos e Prescrição de Medicamentos pelos Enfermeiros
Segundo o Conselho Internacional de Enfermeiros (CIE), os enfermeiros vêm desenvolvendo 

seu papel de maneira inovadora e a prescrição de medicamentos pode ser vista como uma des-
sas inovações da profissão, que está sendo implementada desde o início da década de 1990 em 
muitos países. A prescrição de medicamentos faz parte de um rol de atividades do enfermeiro 
denominado, em alguns países, como “Práticas Avançadas em Enfermagem” (PAE).20

A prescrição legal de medicamentos por enfermeiros vem sendo utilizada em vários países 
e contextos, conforme levantamento realizado pelo CIE. Entre esses países, foram identificados 
Suécia, Austrália, Canadá, Estados Unidos da América, Reino Unido e Nova Zelândia como os 
primeiros a implantarem essa experiência, seguidos por África do Sul, Finlândia, Irlanda, Norue-
ga, Holanda, Botsuana e Quênia.21,22 A extensão dos direitos de prescrição aos enfermeiros foi 
introduzida em razão de uma variedade de fatores inter-relacionados, incluindo circunstâncias 
econômicas, número decrescente de prestadores de serviços médicos, necessidades de cuidados 
de saúde de populações carentes, indisponibilidade de serviços de saúde adequados em áreas 
rurais e mais distantes e crescente especialização entre as profissões; foi identificado também 
que a prescrição realizada por enfermeiros contribui para melhoria da qualidade e continuidade 
de um cuidado eficiente e eficaz dos pacientes.22

Os primeiros países que implantaram a prescrição de medicamentos por enfermeiros tinham 
em comum uma forte liderança e uma organização de enfermagem em nível nacional bem arti-
culada e com experientes e ativos lobistas, que obtiveram a aprovação de leis que favoreceram 
seus projetos e propostas, além de um sistema educacional na enfermagem que ofereceu capa-
citação, confiança e competência para assumir o direito de prescrever. Em todos esses países, os 
sistemas de saúde e de enfermagem em APS estavam bem estabelecidos, com práticas e funções 
avançadas bem definidas para os enfermeiros. Nesse contexto, a prescrição de medicamentos 
por enfermeiros constitui-se em uma atraente opção para promover a assistência à saúde com 
os recursos existentes.23

O CIE tem se manifestado acerca dessa matéria de modo criterioso e prudente, dado seu 
impacto em nível mundial, e publicou documento sobre o tema, no qual busca estabelecer uma 
rede de comunicação para que profissionais que já vinham se dedicando a atividades de práticas 
avançadas pudessem discutir situações e problemas comuns.20

O CIE também recomenda que, para o enfermeiro exercer PAE, incluindo a prescrição de 
medicamentos, ele deve receber uma formação específica como, por exemplo, uma pós-gra-
duação ou especialização na área de atuação ou o grau de mestre em Enfermagem/mestra-
do profissionalizante. Ainda, descreve o enfermeiro prescritor de medicamentos como um 
profissional com conhecimento especializado e habilidade para decisões complexas, além de 
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competência clínica para a prática de atividades expandidas (diagnósticas), cujas características 
e habilidades necessárias estariam estruturadas dentro de um rol de atividades no contexto 
institucional em que atua.20

Uma diversidade de forças externas e internas resultou na introdução da prescrição de me-
dicamentos no processo de trabalho dos enfermeiros, em nível internacional. As condições jurí-
dicas, educacionais e organizacionais em que os enfermeiros prescrevem medicamentos variam 
consideravelmente entre os países. Esse tema divide opiniões, especialmente das associações 
de enfermeiros, associações médicas e órgãos governamentais. Na Europa ocidental e em países 
anglo-saxões, essa questão tem sido concebida como importante para a organização do modelo 
de atenção à saúde, o que levou a se obter a jurisdição necessária e adequada para a realização 
de prescrição de medicamentos por enfermeiros capacitados. No Reino Unido, os enfermeiros 
prescritores compartilham a jurisdição sobre prescrição de medicamentos com a profissão médica, 
mas na maioria dos países os enfermeiros prescrevem em uma posição subordinada e a jurisdição 
sobre essa atividade continua a ser predominantemente da profissão médica.24

Uma revisão sistemática22 identificou e mapeou estudos quantitativos explorando os efeitos 
da prescrição de enfermagem e os resultados para os usuários; os resultados sugerem que os 
enfermeiros prescrevem para uma ampla gama de pessoas de modo comparável ao dos médi-
cos, tanto no número de usuários quanto nos tipos e doses dos medicamentos e nos resultados 
clínicos. Os usuários ficaram geralmente mais ou igualmente satisfeitos com os cuidados presta-
dos pelos enfermeiros em comparação com os cuidados tradicionais prestados pelos médicos. 
Também parece haver poucas diferenças entre enfermeiros e médicos nos resultados de saúde 
das pessoas: os parâmetros clínicos foram os mesmos ou melhores para o tratamento por enfer-
meiros, a qualidade percebida do atendimento foi semelhante ou melhor e os usuários tratados 
por enfermeiros ficaram tão satisfeitos ou mais satisfeitos.22 Não foram identificadas diferenças 
no trabalho dos enfermeiros e médicos quanto aos encaminhamentos para a atenção secundá-
ria, entretanto as pessoas atendidas por enfermeiros parecem fazer mais consultas de retorno 
do que os atendidos por médicos. Com base nesses resultados, identifica-se que a prescrição de 
enfermeiros é de qualidade semelhante à prescrição de médicos, e as preocupações sobre se os 
enfermeiros têm competência para prescrever parecem ser infundadas.22

Apesar da variedade de práticas de prescrição de enfermagem relatadas na literatura interna-
cional,21 quatro modelos gerais de enfermeiros prescritores são geralmente descritos na literatura. 
O uso desses modelos de prescrição tem sido útil na estruturação da base legal para cada país, 
na organização de melhores condições organizacionais dos serviços/instituições de saúde e na 
organização do sistema educacional para qualificação dos enfermeiros.24

 � Modelos de prescrição de medicamentos por enfermeiros, adotados pelo Conselho Internacional  
de Enfermeiros
O CIE, de acordo com a literatura internacional, adota quatro modelos de prescrição de me-

dicamentos pelos enfermeiros: a) o independente, autônomo ou substitutivo; b) o dependente, 
colaborador, semiautônomo, complementar ou suplementar; c) o que utiliza protocolos; e d) o 
que pode alterar o horário e a dosagem da prescrição.20 Vamos ver como se dá a prescrição dos 
medicamentos em cada um desses modelos:

a) Prescritor independente/autônomo/substitutivo: é responsável pela avaliação clínica 
do paciente, pelo estabelecimento do diagnóstico, a partir de um conjunto de possibili-
dades sugeridas pelos sinais e sintomas e pela tomada de decisão sobre o tratamento e 
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a necessidade ou não do uso de medicação, efetuando quando necessário a prescrição. 
A prescrição do enfermeiro independente geralmente ocorre a partir de um formulário 
limitado (uma lista contendo um número limitado e definido de medicamentos que podem 
ser prescritos, como na Suécia) ou de um formulário aberto (como em muitos estados 
nos Estados Unidos da América). Esse modelo é o menos frequente nos países em que os 
enfermeiros prescrevem.20

b) Prescritor dependente/complementar/suplementar/colaborativo ou semiautônomo: 
pode prescrever em colaboração com um prescritor independente, geralmente o médico, 
mas sem necessidade de supervisão direta. Prescreve a partir de um formulário comum 
ou especial, em colaboração ou em consulta com o médico. É uma parceria, geralmente, 
entre um médico e um enfermeiro que ocorre após a avaliação inicial e o diagnóstico 
da condição do paciente realizados pelo médico. O prescritor dependente não assume 
a responsabilidade pelo diagnóstico. Esse tipo de prescrição é muito útil nas consultas 
subsequentes de acompanhamento integrado dos pacientes, após ele já ter passado por 
uma consulta médica e receber uma prescrição de uso contínuo do medicamento. Em 
geral, o paciente portador de um agravo crônico será acompanhado ao longo do tempo 
pelo médico, enfermeiro e, se necessário, por outros profissionais. Destaca-se que o en-
fermeiro que realizará essa atividade não pode se limitar a repetir a medicação, pois deve 
ter competência para alterar alguns aspectos da prescrição, como dose ou frequência, de 
acordo com a avaliação clínica do paciente. Nesse tipo de prescrição, o médico continua 
responsável, em última instância, mas pode-se incluir no trabalho integrado uma forma 
conjunta de gestão clínica dos cuidados.20

c) Prescritor com base em protocolos: é aquele que segue uma instrução escrita específica 
para a administração de determinados medicamentos em determinada situação clínica. 
Essa instrução pode ser elaborada dentro de uma instituição, pública ou privada, sendo 
aprovada pelo dirigente local. Aplica-se para grupos de usuários previamente identificados, 
por exemplo, pessoas com diagnóstico de hipertensão arterial, diabetes, tuberculose, entre 
outros. Esse modelo é usado no Reino Unido, na Austrália e na Nova Zelândia, bem como 
no Brasil. Nesse grupo, os enfermeiros prescrevam medicação, mas essa ação não deve 
ser vista como prescrição independente, pois eles só podem prescrever nos termos do 
protocolo predeterminado. Esse modelo pode ser o caminho para que enfermeiros possam 
futuramente prescrever, de modo mais independente. No Reino Unido, os protocolos têm 
sido usados também para outros profissionais, além dos enfermeiros, como fisioterapeutas, 
psicólogos, optometristas e farmacêuticos que prescrevem em situações de emergência. 
Nesse modelo, existe uma grande preocupação com aspectos legais em caso de erros ou 
falhas.20

d) Prescritor que realiza a alteração de horário e dosagem do medicamento: o quarto mo-
delo é o que permite que o enfermeiro realize apenas a alteração de horário e dosagem 
de um medicamento prescrito. O protocolo é a prescrição específica de cada paciente. É o 
modelo comumente usado por enfermeiros atuando com pacientes psiquiátricos, diabéti-
cos e de cuidados paliativos. Nesse modelo, também não ocorre prescrição independente, 
mas autonomia no modo de administração do medicamento, de acordo com a avaliação 
clínica sob a autoridade e a responsabilidade do médico.20

No Reino Unido, os enfermeiros estão aptos a prescrever de maneira independente e comple-
mentar a partir de uma lista de quase 250 medicamentos para uma gama de mais de 100 condições 
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de saúde; e foi realizado um estudo para fornecer uma visão geral das práticas de prescrição de 
medicamentos por enfermeiros e os fatores que facilitam ou inibem a prescrição. Entre os re-
sultados do estudo, verificou-se que 87% dos enfermeiros utilizavam a prescrição independente 
estendida e 35% utilizavam a prescrição complementar para tratar uma variedade de doenças 
crônicas (incluindo asma, diabetes e hipertensão). A maioria dos enfermeiros prescritores (82%) 
trabalhavam na APS. Os enfermeiros que trabalhavam com prática geral informaram que as razões 
que os impediam de realizar a prescrição de medicamentos eram: a falta de capacitação para 
prescrever medicamentos e a falta de computador para implementar o Plano de Gestão Clínica. 
Os enfermeiros da APS relataram mais necessidade de desenvolvimento profissional contínuo. 
Essas necessidades incluem atualização sobre a política de prescrição e a gestão do tratamento. 
Cerca de 32% dos enfermeiros informaram que não foram capazes de acessar o desenvolvimento 
profissional contínuo. Enfermeiros prescritores de medicamentos de forma independente pre-
dominam no trabalho de APS. Esses enfermeiros são altamente qualificados e têm muitos anos 
de experiência clínica. A prescrição suplementar é utilizada por uma minoria dos enfermeiros.25

A prescrição independente de medicamentos por enfermeiros na Inglaterra é amplamente 
considerada como parte das PAE e ocorre dentro de um contexto da assistência ao paciente 
que pode ser concluída de modo independente. Enfermeiros prescritores, portanto, requerem 
competências para gerir uma consulta e necessitam desenvolver habilidades como anamnese, 
exame físico, raciocínio clínico, diagnóstico, para posteriormente decidir sobre a necessidade da 
prescrição de qualquer medicamento. A prescrição segura também envolve questões como uma 
receita bem escrita, exata e legível, bem como a adequada documentação da consulta nos registros 
do paciente. Na Inglaterra essas competências e habilidades foram avaliadas por meio do estudo 
dos registros de consultas e da prescrição emitida por enfermeiros prescritores independentes e 
os resultados forneceram evidências sobre a qualidade e a segurança das consultas e prescrições 
de medicamentos realizadas por esses profissionais.26

No Brasil, a prescrição de medicamentos pelos enfermeiros está embasada na Lei do Exercício 
Profissional (n. 7.498/1986)27 e no seu Decreto de Regulamentação (n. 94.406/1987),28 os quais 
garantem aos enfermeiros no processo de CE o direito de realizar a prescrição de medicamentos 
aprovados por protocolos institucionais. Também na Portaria n. 2.436/2017,3 a qual estabelece 
que “cabe ao enfermeiro realizar CE, solicitar exames complementares e prescrever medicações, 
observadas as disposições legais da profissão e conforme os protocolos, ou outras normativas 
técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde”. Entretanto, o protocolo de prescrição de me-
dicamentos poderá ser construído de acordo com um dos três últimos modelos descritos pelo 
CIE. A legislação não permite ao enfermeiro brasileiro a prescrição independente, autônoma ou 
substitutiva.

A CE, a solicitação de exames e a prescrição de medicamentos por enfermeiros no âmbito da 
APS são procedimentos que se inserem num modelo inovador de atenção à saúde adotado pela 
PNAB, que vem sendo construído para a efetiva mudança do modelo assistencial que orienta o 
SUS. Entretanto, ainda que consagradas em Lei, essas práticas têm sido alvo de severas críticas, 
sobretudo da categoria médica, que, a despeito da legislação pertinente à matéria, desfere pesadas 
e infundadas críticas contra esse novo paradigma da Saúde Pública.29 O Conselho Federal de Me-
dicina (CFM) já abriu processo no Ministério Público visando coibir essa prática, mas o Ministério 
Público legislou a favor da legalidade dessa prática; entretanto, muitos enfermeiros têm medo de 
se defrontar com processos nessa área e acabam optando por não prescrever medicamentos. As 
questões legislativas nesse âmbito não são um problema apenas brasileiro, outros países também 
se defrontaram com ele.
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Na Irlanda, um estudo30 demonstrou que a maioria dos enfermeiros equipara a possibilida-
de de prescrição de medicamentos com maior autonomia no processo de trabalho e cuidados 
holísticos em saúde. Entretanto, a maioria dos enfermeiros especialistas em clínica desistiu da 
prescrição de medicamentos como uma futura expansão do seu papel pelo medo do litígio. Essa 
foi a barreira mais significativa para a prática de prescrição de medicamentos pelos enfermeiros 
irlandeses. Portanto, as implicações legislativas para a prescrição dos enfermeiros e o medo das 
consequências legais precisam ser considerados antes da implementação de projetos que incluam 
a prescrição de medicamentos por enfermeiros.30

O interesse pela prescrição de medicamentos por enfermeiros vem crescendo, em muitos 
países, para atender à necessidade de melhor provisão de cuidados aos pacientes e comunidades. 
Encontram-se na literatura como motivações para essa prática: a) acesso a cuidados em saúde 
para pessoas que se encontram em comunidades afastadas ou em zona rural; b) uso mais eficaz 
de tempo e recursos; c) melhoria da utilização da capacidade dos enfermeiros ou legitimação de 
um trabalho que já estão executando; d) melhoria do relacionamento entre os profissionais de 
saúde e redistribuição do trabalho entre os profissionais capacitados para determinadas ações; 
e) melhoria da utilização do tempo de trabalho do médico.31

No Brasil, cabe destacar que os protocolos para a prescrição de medicamentos por enfer-
meiros, organizados em vários municípios brasileiros, não busca suprir a insuficiência numérica 
de médicos no atendimento às necessidades da população, mas reconhecer que os enfermeiros 
têm capacidade e competência para a realização dessa atividade de maneira segura, garantindo 
isenção de risco à clientela assistida.23

 � O trabalho de enfermagem é de extrema relevância para a integralidade da atenção à saúde 
da população e para a construção de um modelo de atenção para o Sistema Único de Saúde 
(SUS) com base nos atributos essenciais e derivados da Atenção Primária à Saúde (APS).

 � As Rede de Atenção à Saúde são arranjos organizativos de ações e serviços de diferentes 
densidades tecnológicas que atuam de maneira integrada e a APS é o primeiro nível de 
atenção e responsável por coordenar o cuidado em todos os pontos de atenção.

 � O modelo de atenção à saúde preconizado pelo SUS ainda não foi implantado de maneira 
plena e se propõe a promover a integração sistêmica, de ações e serviços de saúde com 
provisão de atenção contínua com base nas características epidemiológicas, integral, de 
qualidade, responsável e humanizada, bem como incrementar o desempenho do sistema, 
em termos de acesso, equidade, eficácia clínica e sanitária; e eficiência econômica.

 � Na Politica Nacional de Atenção Básica, os enfermeiros possuem atribuições específicas, que 
abrangem ações dirigidas a indivíduos, famílias e comunidade, com a finalidade de garantir 
a assistência integral da saúde em promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde, nos diferentes espaços sociais 
e em todas as fases do ciclo vital.

 � Os protocolos clínicos se constituem em instrumentos importantes na formulação e na 
implantação de rotinas de cuidados de saúde que, além de estruturar a assistência, poderão 
auxiliar na organização do processo de trabalho. Os protocolos de enfermagem para atender 
às necessidades em saúde da população vêm contribuindo para a ampliação do seu acesso 
a esses serviços e para a concretização do princípio da integralidade da atenção à saúde.

Aspectos-chave
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 � A prescrição de medicamentos por enfermeiros vem sendo implementada desde o início 
da década de 1990, em muitos países. Nas últimas duas décadas, o número de países em 
que os enfermeiros são legalmente autorizados a prescrever medicamentos cresceu consi-
deravelmente. Essa prática faz parte de um rol de atividades dos enfermeiros denominado 
internacionalmente de “Práticas Avançadas em Enfermagem”.

 � O Conselho Internacional de Enfermagem adota quatro modelos de prescrição de 
medicamentos por enfermeiros. No Brasil, a prescrição de medicamentos está emba-
sada na Lei do Exercício Profissional (n. 7.498/1986) e no Decreto de Regulamentação 
(n. 94.406/1987), os quais garantem aos enfermeiros o direito de realizar a prescrição 
de medicamentos aprovados por protocolos institucionais.
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